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- @N@ !NS‘E‘ET&W‘@ DE cmanmam FOR‘E‘ELSNHA, Também Designada
. pela Sigla de Fantasia- ONG- mmga.mm, Com Estatuto Sccial Registrado nesta
. "‘%arventsag deviéamente inscrita ne sadastm Nacianai da Pessoa Juridica no GNPJ
~-N° 28.658. @71]@@01-41, este Aitemd@ em Assemh!eia rea&izada no dia 24 de Abril
- de 2022, atendendo a0 Editai de Comvocagée de 20 de Margo de 2022, esta com o
j.; Endereco da sede Social  na Avenida Anita Garibaldl N° 132 - Bairo de
,\ Bonsucesso- Cep.. @7179-8@@- na Cidade de Guarulhos-Estado de Sac Paulo,
Estatufo .Sacial Elabomdo pela @NG U&ABG mmms e GNG CASEC, Conforme As
- Legisiagdes Wgentes.

ART!@O 7o~ BﬁNQMINAGﬂ@ &'EHE} FINA&I&AE& E m&m CA @.

- ONG= ms*ﬂwm ﬂE csmmmm PQR?EE.MHA, Tambérm Des:gnada pela Sigla de
o Fantasia- @N@- PQR"&'ELNMA, com sede secias Na Avenida Anita Gaﬁbaié& Me432
- Bairro de Bcnswcesm cepg @7179-80&- na Cidade de. Guam!hos-Estad@ de Séo
?au!@, estando devidamente inscrita no @adastm Nacﬁonaﬁ da. Pessoa Juridica no
NP N 28.655.0?110001-41 este com. mﬁemgﬁo do ESTATUTO SOCIAL da
o Enstituﬂgé@, Aﬁterade canforme deﬂibemgﬁo e Apmwagén em Assemhleia reaiizaﬁa
no dia 24 de Abril de 2022, _ atendendo ao Ednta! de canvocagao, & uma assaciagé@ '
de d:re:to privada, mnstituida par tempo indetermmado, sem fins. e@anﬁmicos, de
N cardter organizacional; ﬂlantrépica, assistem:ial, pmmacional, mcma&‘iw@ @
”‘ educacional, sem cumnho paiiﬂca o paﬂidéﬂa, com a finalidade de afender a todos
~ que a ela se dirigirem, Independente de classe soclal, nac:ana!idade, sexo, raca,
-, corou crenga refigiosa.
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ARTIGO 2° - DAS FINALIDADES DA ﬁ%@ﬁiﬁ@é@: -

- Mo de.seﬂmlwment@ de suas atividades, a Assoclagdo observara os principios da
- fegalidade, impessoalidade, mom!:dade, pyb&cidade, economicidade da eficiéncia,
™ e de conformidade com o gue dispbe a Lei Federal de n° 10.406/2002 e 11.127, de
N 28 de junho de 2008, Lei Federal de n° 11.445/007 que trata da Politica Naclonal de
- Saneamento Basico, Lel Federai de n°6.938 de 17 de Janaxm de 1981, que trata -
" se das Mormas e Politica Nacional do Melo &mbﬁemeg Lef Federal n° 12.365 de 02
'Lﬁe Agosto de 2010, Lei Federal de n° 12.651 de 25/05/2012, e 12.727I 2012, qaae
- Jatam de Metas e Defesas Ambienta!istas, Lei Federal de n° 10.741 de 01 de
~ Qutubro de 2003, Estatute do ldoso, e considerando o que dispbe o inciso § deo
-4\, Amrgo 20 da Lef Federal de n° 9.394/96, e Estatuto adequado conforme a Lel
-, 49&/2002, Lei 11.127,; de 28 de jﬂﬂh@ de 2@0& bem como eny c@nc@m&ncﬁa con
-~ o que determina ° Becret@ de Lei Federal de 13.01 9-2014, a!teméa pela Lei Fedemﬁ
~ n° 13.204- 201 5, gque Trata das Parcerias Puhﬂicas, ﬁesenvalver e Emplamar ﬁmgeteg
~ de Apoloc e Assistiv Fessoa& portadoras de Enfermidades e Céncer, _ bem como
-, garantivr Promeogdio da ética da paz e da cidadam’a, dos direitos Iwmanas, da
-, democracia e de outros vaioms universais. Que fers as seguintes ﬁnalidades.

§ 7% A Instituicdo néo distribuird entre seus a.ssasfadas, canselkeims, dtretams,
-, empregados ou daadoms eventuals excedentes opemcmnags ou . parcelas do sewu
. patrimdénio, lucros ou divid’ena’as, obtidos por recursos auferides de suas
fﬂ#iwdades, sejam por servigos pmstados ou resuftantes de apllcagdo ﬂn&meim, _
- aplicando-os integralmente na consecugdo dos seus objetivos _soc_i_ais.
3 § 2% No desenvolvimento das suas atividades a Institulcdo observard o8 principiocs.
da legalidade, :mpessaa!idade, moraiidade, ps:bl:cidade, economiaidaﬁe e da
eﬁc:éncia.

§ 2% A lnstitmgao adataré -praticas de gesﬁéo administrativa necessaria e

" suficlente a coibir a abtengéa de forma individual ou colefiva de beneficios ou
' vantfagens pessoals em decorméncia do exercicio de cargo na ngmria Executiva,
c‘anselha Fisa:al ou qxgalqaer outro. quadm de processo deciséﬁ’a.
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S §4°% 4 Instituicdo disciplinard seu funclonamento por meios de Ordens Momamvaﬁ,

” emitidas pelas Assemblelas Gerais; e Ordens &‘xgcyﬁms, e pela @imtaﬂa. _

- § 5% A fim de ca:mpﬁr sUs. ﬁmaiidade & instituicdo se organizaré em tantas

“ unidades de pmstagéo de semgas, quaﬂta.ﬁ se fizerem ﬂecesséﬂas, a8 guals se

3o

o~

mgeréa belas d:spas:gées estag‘atérias, S

§ 6% A fim de wmpﬁr sua ﬁaal:dad& eo ﬁséamm sociai da mstimigéa berad comeo

R sey representanie Atma, Passma, Jyﬁic;al e Mjad;cxai o seu Presadente Legal
, ﬁegisi‘mda em Cartdrio.

Artigo 3% - O prazo de duragéo da Instituigdo é mdetemmad@ e o ano social dar-se
& em 37 de Dezembro de cada Ano.

: A;ﬁg@ 4% - a Institulicdo ﬁuncianam de Acordo com as ﬁarmas pmvisms nest@
- Estatuto Social. '

Pamgmfo Primeire: © seu Presidente executive ﬁepmem’am a Iﬂstisuigéo Ativa,
- Passiva,Judicial e Mrajudicialmense.

- Pardgrafo Segundo: Os Associados néo respondens pelas ebﬁgagées sacmfs d@sfa
insm‘uigéa. . .

= Aﬁig@ 5% - Para fins deste estatuto, a dedicacdo as atividades nele previstas.

maﬂgum—se mediante a execygaa direta de pmjems, pmgmma ou planas de acbes
 ou por melo da daagéa de marsas ﬁsicas, hurnanos ou ﬁﬂanceims, o pmsfagéa
”“"e servigos intermediéﬂos de apa:o a autms organizacoes sem fins mﬁratims ou 2

. orgéos do sefor publi’ca tendo a lnsf:tuigéo 0s segumfes objetivos:

§ 7% Atividades @e assoclagbes para atuar nas musas de cardter social, tais como:

. defesa dos direlfos soclals, defesa do mem am&iente, defesa das minorias étmicas.
. Atlvidades de defesa dos dimifos humames. Atiafidades de defesa de -gmpos

" minoritdrios. Atividades de movimem‘as ecoldgices. Atividades de assessoria e
" comsulforia técnica eny dreas pmﬁssmnais, clentificas e técnicas. Atividades de

. consultoria em: ca!inéna, mada, imagem pessoal, projefos culturals, sadde,
_medicina do trabalho, pmdugée de pmgmmas de a‘eleviséa, esparfe. Atividades de
assisténcia vefeﬁaéﬁa -om esta&elec:menms agmpecuéﬂos, clirurgia vetempaﬁa,.
consuliorio veterindario, estemlizagﬁe de animais, imunizagdo veterindria, servigos
velerinarios, transporte de animai.s. Atiwdades de higi’ene e embelezamento de
.. animals domésticos. A

tividades de ensino destinada ao dasetsmlvimenm iiytegml
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da crianca de até 3 anos. Aflvidade de abrigo de criangas poriadoras de
- mecessidades especiais. Atiwdade de ezzsia@ de filra. Atividades de cmc&e e
- bergdrio. Atwidade de. ensina pré»escolap; para cnangas de 4 a 5 anos de idade,
: A podende ser prestado para emang:as especiais. Atiwdades de classes de
_ alfabetizagdo. Atividade de alfabetizagdo de adultes. Atividades de ensino 3
_ distincia no enmsino fundamental. Atividades de ensino especial do ensino
\ famdamentai, Atividades de ensina fxmdam:ztal de 1° a 9% séries regulares.
. Athades de afemcimenta de cursos e exames de suple&‘ivos no nivel de
- conclusdo do ensino fundamental ﬁ’ a 9° séries), da modalidade de educacdo de
j@veﬁs e adultos, miaist‘mdos nos &sfabelecimeﬂtos de  ensino. fundamental.
itividade de gestéo, assessaﬁa, amsm’t@ﬂa, @ﬁemtagéo e assisténcia prestados ao
- slstema e ac processo. eﬁm:ax:ianai em matéria de p!ane;ament@, aryanizaﬁa,
' mm“imie, financas. Aﬁvidades de agémms ymmotaras de im‘egmgéa universigade-
- empresa qgfe visam 8 mceufwara pesqusa c:e:st!ﬁca e de inovagio tmsmlégi’ca o
- ensino (cmsos, minamet;i‘os @ semfné:ms} vaitada para. o desenva!wimeﬂ&‘a '
empmsana!, Atividades de servigos da testes vocacimais e avakagéo edycacional. :
Atividades de ofemcimento de cumas mdependenfes ligados ao ensino de danea,
: danca folclérica, balé, daﬂgea de saiéa e daszg:a$ papufares. Atividades de ensino de
cultura e arte, Sa:s comeo: artesanato, mﬂmm e escultum. Atividades de
ﬁsio#empia, podendo ser miizado em centros e nycleas de reabilitagdo fisica por
3 ﬁsigtemmtas legaimem‘e imbiii&das. . Aﬂvidades de reabiiitag.ﬁ@ motors.
Atwidades ds amdicianammo fisico (ﬁtness}, tats coma: giﬂésﬂca, musculagio,
y@g@, piiafes, alangamenta cwpoml, crossfit e aerchica. Ae‘iyidades de
| wptometﬁsﬁas. Atividades de instrumentadores cirirgicos.
Atividades de quimpmxisfas legaimeme habilitados. Atiﬁdades de préticas
integrativas e @omplemezztams e saude hymaa, tals como: cmmatempla, do-in,
shiatsa, ammaterap;a, m#erama, eqyafempfa, hipnatempia, massoterapis,
musicotempia, m:ki, mlﬁng, ferapia floral, tempia iﬂdiana, terapia miciaiam, -
tempias a!femaﬁvas, terapias nEo. tmdicianais. AfMdades e assisténclia so&ia! &
- criangas sem lar, formecendo (sempm gue possiveﬂ alimen&géo e maradia,'
cuidados médicos e edm:agéa. Amfidades de upidades de ac@lh:menta. Atfvidades
de assisténclia social a desabriyad@s tempamnamente e ouwlras categorias
especiais de pessoas com immdimmms para viverem por conta propria.
Atividades de abﬁgas pam cﬁangas de rus e lar tempordrio para adultos
| desabrigados.
- Atividades de famecim@nta em clinlcas e residéncias g@ﬁétﬂm ou domiciiics
' coletivos pam idosas que ﬂéo fem cmsdigoes de sayde a/a&; nao desejam viver de

e mmmﬁ@m? -
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aem‘ms correcionals para Jfovens. Afividades de assisténcia sociaf Presiadas em
msidéncias coletivas e pa:tscuia Atlwidades de servigos de asﬁisténaia social
' sem alojamento, prostados a mﬁlgiadas, vitimas de catéss‘mfes, imigrantes,

: oﬂem‘agéa e aconseihamemo a ‘criangas e adalescemes, Atividades de

—

fomimema e i:ﬁﬁa-estmtz:ra (alajame;stay alimentagéa} diama mm desabﬁgadas
e apra outros grupos mﬂais sen mmsidade momeﬂténea pars se cuidarems.
Afividades de acmsalhamenfo e de oﬁem‘agée familiar, inclusive quesifes
a@ametmérias, Atividaﬁes de gmpos de ayteajuda, o ajada mdtua em programas
" de mcaperagéo de. dependéncta afefiva a w’cms o élcaol, drogas ow grupos
s:miiams. Atividades de mabiiitapé@ mmmml pam desempregados. ﬁs‘iwdades

e orientacéo a detem‘as, familias, passoas estmageims, mﬁ:giados, d’isfribyigé@ _
de cesias bdsicas e oriemagao saciaz. Afividades de prestagdo de servig@s Sociais

: a fercelira idade. Atividades de artes cénim, espetéculos e atividades

aamplementares
Atiwdadm de ce:mgmﬂa, elabomgéo de mteaims de teatm e cinema, Atividades e

: pmdugéa de espetdculos . de som € qu e pmdug:éa de shows pimééenic@s,

Atividades de fazer. Atividades esmrtiva.ﬁ. Atividad es de drbitros e fuizes
esmrtivas por conta pwpﬁa. Atiﬁdades de mcmagéa e lazer. Atiw‘dades e clubes
iite:éﬁas de cinema e fa&‘agraﬂa, ﬁtiwdades e associ’agées e femininistas,
mnsamidoms, pais e almms, clubes esmdantis, fraternidades, Balrros, &ombeims

'. voluntdrios, escot‘eims, mulheres, pais e ai’cmas, pmtegéo de animals, mtemn@s,

ex—cambatemtes, mdsica e arte. Afividades e myanizagéo iigada a cultura e 2 arte,
_ como as de aﬁesa:sam e eamamlesms, Atividades e assaciag:ﬁo de mrfsica
Aamavalesea, calm:al, dsims camavalescms. Atividades de clubes de artesanaw,

a,inema, coleclonadores, ibtagmﬁa, musica, Aﬁvidades Relacionadas a cultura da

Mulher afmdescendente, arte e litem.ria. Atiwdades de pmstagéa de servigos de
apoio a serﬁgos mmtc&aais e edyaativas Atiﬁdades de 5 clubes. Afividad@s de
geszféa em dreas de pmteﬁa am&:mﬁa! atendendo O gue dispée o cédsg@ e
Pam‘ica Nacional do Meia Amb:enfe, ﬁﬂwdaﬂes de catalogacio de colegdes,
amazeﬂamenm de livms, mapas, peﬁédicos, mvistas, fitas de video, DVDs, obras
de arfe e recupemgéo de infamagéa. Atividades de gestio de arguives e
bibliotecas. '

§ 2°% Na Cultura Procurar Garanéir; incentivar, Pmteger e Valorizar QA Cultura da

 Mulfer Afros Bescendentes, bem como  a bivemidade l?asfais, Artistica e Cultural
Emsileim, possi&ilitar a Aqmsig:éo de Recamms para gerir a Pmmog:éo da Arte e da

Fa ndo.-enco o4 'tms exibides em Audiovisual, Patriménio Material,
Tradicionais e Indigenas, Hip ﬁgp,ﬁﬁftes @iéncms,
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Literaturas, Musicas, e Ma cultura da Capoeira Garantir Manifestacées culturais e
- folclore brasileiros, na&aﬁamente baianos, que compéem a heranca da cultura
' popular brasileira e suas potes&cmlmades turisticas, Tendo como instmmem@
" de arte-educacao voitado para a diversidade étnica, etaria, social, cultural,
" religiosa e sexual, tendente ac aprﬁmmamem@ do exercicio p!en@ da cidadania e
 valorizagée da dignidaﬁe bumana, mememe no tangente a0 respeito as
T diferengas, potencialidades e imitacbes de cada indivi@uo em socliedade, e teré
" como garantia suas praticas e com@reensé@ favm'ece o desenvelvimento das
7 nogdes ritmicas e c@ordenagé@ m@t@ra, com beneficios para diversas faixas
" etérias, incluinde ca'iangas, idosos e p@r&aderes de necessidades especiais, na

~ducacéo e Entegmgéo, através da arte da cap@eﬁmgem e manifestacdes
~ culturais conexas etm'e Outros;

’* . § 3% Garantir o Cumprimento do Estatuto do ldose, oferecer Melhor gualidade de
-~ vida, promovendo evenfos Qultumis, artistico, . Lazer, Recreag:é@, social e
~ assistencial as demaridas do seu Pa&ltca alfve, inclusive propiciar segymnga
~ alimentar e nutricional:.

?\ § 4% Defesa preservacdio e cansamagﬁ@ do melo ambiente e promecio do
~ desenvolvimento sustentdvel;

- Promocdo do vofuntariado,

g § 5% Promover Evenfos Preventiva e Agm educativas para colbir e Combaie a
salmms de Balées gue Pmmu@m Bana.s Ambientais, ' '

§ &% Promog¢io da ética, da paz, da cidadania, dos dir@itos human@s, dz

d’emacmcla e de aatms valores emivemis'

R

: § 7o Pmmogéa do desientmlviinenta -ec:ohémiga e social e combate a pobreza;

g &% Experimenfagéa, néio Iucmﬁva, de noves. madelas socios- pmdativos e de
: sﬂs&‘emas fterativos de pmdugéo, comémm, empmga e crédifo. :

B § 9° Estudos e pesqm‘sas, desenvolvimente de tecnologias, inclusive as
ais‘emativas, pmdugéo e dim[yapﬂo de infomag:ées e conhecimentos fécnicos e
" clentificos qye digam respeito as atividades supra mencionadas,
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f‘§ 70°% ‘Pesenveoiver e lmplemenmr programas ha&it‘acianais auto-gerenciados e
. outros em pamenas com a iniciaﬂva pﬁvada ou com ©os poderes piibilcos e

- Promover, na quaiidad& de m:rsaltaﬁa, a mgylanzagéa fundigria em dreas

- mz:padas de acordo com o qx:e estabelece a &ei 10.257 de 10.07.2001 - Estatuto da
Cidade,

§ 7% ﬂesemmlmr e aplicar gmsas d@ qyaliﬁeagéo -ou  regusiificacéio
pmﬂssio:mlﬂ _ ' _
2% @es@nmivar e mﬁemar projetos que envolvam a melimﬁa da quaiidad@

ae vida dos. aidadé@s em espacial a8 qaes#ées rela@ianadas a profecgdo dos
- FECUISOS hfdﬂcas, adsmag:ﬁa ambienwi, a pmtegéa dos @cassistemas e a
implanfagéo de. ﬁmyetas e pmgramas sustentéveis em melos urbanos e de reservas
puwiaas @ privadas. :

§ 13% Defer der a Gamm das mreatos humanos a dwemsdade da transexualidade

T dos génems em Geral na cwade de Guamlhos, no Estado de Sao Pauso e no
™ Bmsal, Propiciar e Besemvalver Atividades e ijeta& de apoio e agées Valtadas as

_ pessoas dos. seguimentas @ivemas, ?romogao do Respeito a Biwersadade, m&a
- cuitura de Paz acs L@B‘Fs ?romovendo o respeito aos Humanos.

— § 14°% Garantir Atividades de Assisténcia social a cﬁangas Sem Lar, em Locals gue
. Formecem Alimenta;éo e Mamdia @, em Algwss Casos, cy:dados M’é@is@s &
Edacagéo. '
w 15"- Garantir atiMades de assisténcia socml a desabngadas temporariamente e
"""" T outras cae‘egorias esm:ais de pessoas con impediment@s pars memm por conta
~ prépria, exceta idesos e iﬂcapacitados ﬁs:cas ou menta:s. Essas atividades séa -
~ prestadas, em geml, em Imis que fomecem fambém ai:memtagéa e damitéﬁas- :
~eoletivos e ey alggms casa.s, cuidadas médmos e educag:aa. Estdo incluidos os
abn’gas para mangas de rus e os abn’gas temporéﬁas pam adnlta.s desabﬂgad@s

§15 % Garantir autros semgas -Socials com alojamento - ndo especificados
anteﬂormemte, COmo 0S centms carrecionais para Jjovens.,

§f7"- Garantir atividades de assisténcia social e aconseihament@ pmtadas a
~.idosos e a iugapacitados e . suas msidéncias por.agénclas do governo ou por
- wanizagﬁes pﬂvadas. E‘stas atividades iﬁciuem visita e culdados didrios a idasos

@ deficlentes. |7 yyisRo GVILDE PESSOAJURIDICA
DE GUARULHOS /8P
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' '§18"' Garantir atividades e . aﬁem‘agéa e acoﬁselhamem‘a & criancas e
- adalmeﬂtes 2 fomecimento de inﬂaestmmra (alajamento, ai;memmgaa) diurna

pam desabrigados. e pam aatms gmpas soaia;s sem capacidad; e momentdnea para
"~ se culdarem.

™

§ 79~ Garantir ativddades de aconselhamenio e de orientacdo familiar;, inclasive @
- qaestﬁes orgamanﬁﬁas - as atividades de gmpas de autoajnda, ou afuda miitua em
mmmas de recupemgﬁa de de, pendémcia afeﬁm 3 yicias e Blcool, dmgas,
~ j@gos, e gmms similams,
§ 20° Garantlr atiwidade.s de assisténcia soclal a refugiades, vitimas de
~ eatéstmfes, im:gmntes, efe, o o N

: §27 Garantir aﬁvﬁdam ﬁe assas&émua soma! e aconseihamenm @festaﬁas &
-,\ idosos e a2 Encag:acéﬁados em suas residénczas por agéncsas do governo ou por

- orgaﬂizagoes prﬁvaﬁas. Estas atwiﬁaﬁes mc!uem visita e cuadados diarios a idosos
~e deﬁcnentes. -

__\ §22 Gamnfir aﬂvidades de as,sisténcia social e aconsefhamento prestadas a
- idesos e a incapacitadas em suas. msldéncias por agém::as do gavema ou por

atyamzapées primdas. Estas atiwdades im:laem visfta e cuidedas didrios a gdosas
; e deficientes. o

in,

" 23 @ Possfvel lmplantar Bepartamenfo de Assisténcia a Crianga, Jovens e ao
Adolescente, camo tamﬁém -em Regimes de aﬁe:ztagéa e Apoio Sécio Familiar,
I Apolo Sdclo - ﬁdacativo -em Mefo. Aberm, Colocagdo Familiar, Abrigo, Libemme

Assistida, .semi L:Made, !Memagéa, implantagéo Em‘m Outras.

§24° lmplantar lncentivar @ Emnvolver Agdes Efemfas na Area do Turismo de

Negécies, 80s Taﬂstas bem como aos Migmntes e lmtgmm‘es, na Arte e Cultura
?m gamntinda as .sufas Oﬂgeﬂs, através de emﬂt@s entre outras ag&es gue &usqu@m e
: chimmto dos muimentas entm aatms, seja atraveés dos. Podems Piblicos ou

Pmrados. -

§ 25 %-Firmar Parceﬁas Junto aos Poderes Piablicos Mynicipais, Estadual e Federal, @
‘ou com a Iniaiafiva Mwada, garantmda apaiar os Migrantes e Imigrantes de fodo o
_ Norte e Nordeste, bem coma Besenvo!ver Estudos e Pesqguisas M:s&‘icas .S'éci@

.\ culwmis, Fromover. Cursos e Ei o
X ' 1s Rfci%ea@{:wmm&%miumm
~ SE GUARULHOS /P
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f§ 26°% [Incentivando a sua Amplitude e Organizar Simposios, Semindgrios,
. Conferencias, Congressos, Captar Recursos e Patriménlos para Gerir Profetos que
" venham de Encontro com o que dispée 4s Lels de AIncentive Artistico, Sécio
. culturais Brasileiros e até mesmo Internacionals, e Quande Necesssria Consultoris
" nas Areas Artisticas e Sociocultural, o ' | |

et

" Yedica, Psicoldgica, acompantamento ao Tratamento aos portadores de Cancer, e
" Outros Tantos quantos forem Necessdrios que visem Distribulr Gratuitamente para
~ que possibilite Melhorar a vida Sdcia Econémica do Seu Publico Alvo, ou 8efa, dos
:%.. seus Associados e seus Dependentes ; a '

\*\§ 28°-implantar Departamentos gue visem 3 recuperacdo de Dependentes Luimicos
~ de Drogas e Alcoolismo, integrando-os em uma sociedade justa e Possibilitar a sua
~ Re Incluséo na Famifla, N | - -
~& 29° Promover campanhas educacionals, preventiva e assistencial na Sres ds
~. saiide; o . o

~$ 30°- Esta Institui¢do Quando Possivel Implantara um ESPAGO EDUCACIONAL
- EMf SUA SEDE, e ou em Outras Regices que nele  Poders Desenvolver Atividades
.. Educacionais Comunitsrias, como Creche, Pré Escola, Escola deE’iduicfagéﬁo'mfam‘il, _
= icleo de Apolo e Reforgo Escolar, Movimento de Alfabetizagio de Jovens e
*;;_ﬁds:ltas, garantir e apolar evenfos nas dreas ds arte, cultura, Lazer, Recreagso,
= Meio Ambiente, Esportes entre Outros, que deveram Sempre funcionara de acorde
- com o Estatuto Social da Instituicdo. " - o

:§ 31°~implantar Nicleos que vemham a inceatiware'ﬁese;txmlver Agdes Efetivas no
- - Sistema de Reéi;clagem, Através de Catadores (as) Habilitados e Cadastrados nesta
- Institulgdo, dando lhes novas opgées que Busquem Crescimento dos Seguimentos

- entre Outros, sefa através dos Poderes Piiblicos ou Privados.

:'7§ .?2~P_r@mswer a defesa dé _;bens e Q_Ereitas_-solcﬁais, coletivos e difusos relativos ao
_..f"sewig@ de satde, da educacdo, do meio ambiente e de agbes socials;

. ‘gestiic pablica dog obletivas Hescritus 1 -

DE GUARULE WG ORI
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§ 34°~ Promover a defesa, a preservacéo e a conservagéo do meio ambaeme,
_ através de agdes de ﬁesenve!vimente sustentavel;

i,

~ -§ 35 Estimular a promogéo de a s;eguranga-a&imemar;
§ 36°~ Promover o desewm!vimento ec@aémam e social, com o combate a p@breza,
_ & miséria e & fomes

Ty

_’ § 37°—~ Estimular ¢ executar estud@s, maiizas' pesquisas e cerlificacdes.
- §38"-- Pmmaver estudos, anélises e discussdes para subsidiar as Instituicdes de
' é Ensine Superim (!ES) e Centros ou: institutos de Pesquisa na. Empiementagée de
~acdbes voltadas para ° éesemm!wmant@ do conhecimento cientifico e da pés-
é graduacdo stricto sensu. em Fasuoterapﬁa que atenda, com elevadeo gadréa de
-~ gualidade e desampenh@, ag éeman&as de conhecimentos cientsﬁcosg _
-~ '&ecnoiégicos, eu!turaus e artfsticas da soc:edade brasa&eira,
N §39" Pmmwver eventos cientﬁﬁces, COmMo Ccongressos, seminér!es, simpdsios e
| A eqmvalentes, para a ﬁ:scusséa e di\m!gagéc das propostas relacionadas as
- a&iv&dades de pesqmsa e da pés-graduag&@ s'&ricm sensu na area de Fisﬁoterapiw
;\ § 40°~ Repmsemar o8 p%quisadores e os programas de pés-graduagﬁo stricto
. ,s;\ensu da area de Fisintempsa, ne pais, ou no exterior, na esfera de sua
_. »mpeténcia, perante insﬁiwﬁgées nmc&nnais e estmngeiras, am assamt@s relativos

_ & pesquisa e ao ensino de pésngraduagé@ em Fisioterapsa-

§ 47°~ Propor &s Insténcias competentes do pais sugestﬁes pertinentes a
~ formulagiio e execugdo de mliticas para o dasenvoﬁvimentc do conhecimento

cientiﬁco e da pés-graduagéo na area de Fﬁsﬁo&erapia e ou&ras Fungées na Me&icma
\‘ Brasileim,

x § 42°~-implantara ESPACO CULTURAL que venham a lﬂgentivar e Desenvoliver

A;&es Efetivas Através desta Instituicdo, dando lhes novas opgdes qu‘e Busqaem o
. Crescimento dos Seguimenios entre Qutms, sefa. atmvés dos Paderes Psibiimm o
. Privados. : :

-,

: § 43°% Na pmtagéo Aﬂimal ﬁumm pameﬁas com instituigées Publicas €. ou

. S {30 REGISTRO (VL Bt PFS&{M mmm
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atendimento de Emergém:ia o peﬂédicos fazendo diagnésﬂe:os e tmt&m&m‘@ das_ '
" mals divemas anfemsidades.

§ A Pmpciara maios a immtimr gesqulsas na Ama cliﬂica de pequeﬂos aﬂimais.

_ -i“ §45°-Promover e ﬁar&iciﬁar de &vem‘os eﬂmlvemdo as clinlcas de Peguenos aﬂ!mms
iaceﬁtsvandws ﬁas aampanhss de pmteﬁa aﬁimai, : :
W Pmmamr meies e qyaiiﬁcar seus asseciadas para qae cada vez mals é’@ﬂﬁam

. coﬂdigées e capacidm pam melhorse eﬂga;am nas caysas anima!
— ”“\

_ _" -§4?”~Byscar Pameim' inm.ssad@.ﬁ ﬂa causa ﬁnimal e peqyesm ﬁoﬁe

"\

;’“ as mellwm Técﬂicas e infoméag:ées gg;e .semo mdfspensémls a08 @wdadas dos
- ﬁﬂim&i&‘. ' L : _ .
o~ §49°~ Basmm pameims pam apoiar e imeenfivar seus assaciados gue venhéo a
L propom:@nar o dmenvolvimento e aﬁvidades culturais, tals cama espatéc&ias e
3_.—\ obras teatmis, cinemagmﬁcas M"qualquer modal:dade de expmsséa da culturs.

_« Nacianal e Jné‘emacicmal a0s seu.s Associadas, -

.

= §5’§° Pmmaver @ampamiaas de sAyEE ‘em Gées, Gai’os e @utms Animafs a fim de |
- afuar S mnfmle de Zaanases, gamnsindo confoﬂa, comodidade e Pmtic:dade, '
;g‘ atlsfazanda aas Assisﬁdos -] mom lﬁstityigé@ @ Pameims Qaiabomdams. . '
. ,\ §51 O Pmcuram e buscar Memor quaiidade da atendimenm refemncia @ cmdadgs
U com osmuexms Anima:s, . : : -

C

§52° pmamam em busear pameﬁas sam instiwigées Pyblicas e Pﬂv&das para !m‘ar

- pefa impiamagé@ e a ma:wtengéa de um Hospital Veterindrio para proporcionar
 afendimento. emeryenciais oy periédic@s, fa:zeﬂdo d;agnésticos e tmtamemtas nas
mais diversas enfemidades am Animis. : -

- §53° Estabeleﬁer G‘onvénios e pamerias Com instltuig&es Pyblicas e Privadas para a
' Garantia das Praticas Esmrtivas EM TODAS AS MODALIDADES para _cﬁmmms,

_ JOVENS, AD@LE&GEMTE& IB@&Q&, mtre @utms 6@@@5’:&5 em. Geral.

{2 REGISTRO CIVIL BE PESSOA JURIDICA
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55"4" Diriglr o departameﬂta gmmomndg o seu perfeito femcianamewto e
entrosamento, Mscande mcmsas ﬁnanceims, jgmfo & iniciativa Privada e Orgdos
RMunicipals, Estadaais e Fedemi& @ Gamwtir a Pmtma e Emntos Esportivos &s
@ﬂangas, Ad@lescemes, J@wens, Adw’tos e a ﬁieiimr Made, Ewent@s encwrtms’ '
pmpiciando a Pmtica Espartiva a0s Assmad@s, e aos. Esgartistas e §fmpatszam‘es
da ﬁegié@ se;a ele Associados ou Néa na& @ategaﬁas: '

_'\‘ a - MIKIM, bm JMNIL,_ = Aﬁyﬁrﬂ, . Mﬁ&ﬂ@g !BA@E; 8- soe':@m, £ BIALHA, g-
- MNEE'BQL, - Outras A}f Vi 'dadss Eispan‘im qa@ se Fizmm N&’GES&ARA@&

"“ i. Eiabomr; pmmever 9 axem:tar o8- sveni’os socia:s e ﬁsﬁomvos da
' mstiwigéa. . ' :

. ,r\\

%\. Artigo 6°. ~ Pam a&ingir as seus o&je?ims a fnstituig.ﬁa paderé,

~ & 1°%A lnsm‘uigéa Buxseam Eﬂtendim@nfas pam a gamnﬁa Meiﬁaf Qualidade de
- Vida ao seu Pubiico Alm, erto ao0s Padems Publicos ou Pﬁvada, Padendo assim
7 G@senmlmr PRQJET@S Es F!R&MR @amvéni@s - Pamerias para Aqaisigéo de
7 Mamdias Populams jamto a@s seas-Assoaiados, Repmsen&ando-@s ;zmto aos &gé@s
“ Muﬂicipais, Estadyais & Fedem!; bem COomo na- mﬁu- COHAB e !ﬂiciativa Privada,
~ Poders também  adeulrlr, receber em comodato ou doagéo, focar e administrar
f\ bens préprios, deste que lsqia vlab:i!dade mném:ca, admm:stratwas e ﬁﬂameims, _
. contratar semgos de pmﬁmionais das mais diversas émas, inclusive em cargos de
?\ ge:éncm, amm:ﬂda—lhes ﬁmgées e sa!éﬁas, visando © aprimarameﬂto do
— ﬁtendtmento aas seus assmiados e a @o& ccmsecwgéo dos seus objefivas smiais.

- § 2% ~ estabelecer pams, coswé:sios o cem#mms, com @ pader pubiica o
-omanizagées uéo»g@vemamenfais, c@m a @xiciaﬂva pﬁvada, com ambulaféﬂas o
hospitals, escalas de ensino. méﬂia, Efﬂivemxdades, com afgaaismos de ?’@mggsﬁ@
naclonais ou mtemagianais, para ﬂns de impiamagéa dos

- programas pmvlstos y [k abjetims soclals da lwstitmgéo enfre esfes: estagios
supemisianadas, q:apac:tagéo pmfi.ssianai - prética pmﬁssianal, qgmfiﬁcagéa e
7mgyaiiﬂcagéa profissional, para pmﬂssioﬂais da érea do mei@ ambi@née,-_ |
esfagiérias qgue atuem nos pmgmmas ﬁa !nsfityigé@,

§ F°% estimala:; diﬁcytir & eﬂcamiﬂhar saly@éa para o8 pmb!emas smia:s nos
R myﬂisipios em qae atue _ - ;

2 REG!STRG {WELD‘E PESSOA ﬂmzc,@
ay . DR cmmmsf%?
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§ &°~ griar c@missces fempméﬂas, com fema e dumgéa ﬂefinidos peia @im&‘aﬁa '
&mwm

&§ 6% ~ iﬂsﬁm&; mmsmemgﬁa para aquelss que a ela pms&‘sm sewig@s especsfaos,
' respeltades nesse casoc o0s . valores praticados pela memad@ na - regido
c@ﬁespoﬂdeme a sua éma de atuagéa. _ : :

-,

& 7o Aplicab:l:dade das suas mndas, seus recursos e eveniual resultadeo

" operacional inmgmlmente mo  ferritdrio nasimal na. manutengdo e no
. ™ desenvolvimento d@ seus. o&;etims iws&tueianais. . :

. ”_ﬁ_\‘

—

e § 8°~ A Aplicabilidade das Subveﬂgées e d@ag:ée.s mcebidas nas. fbmalidaﬁes a
~ gue estelam wmauladas nesfe, :

~ & 8% Os Recursos Advitsdas das padms pUblicos Mmyidmis demrﬁa ser apimados
~ dentro do Mgmicipia de Guamlims, ainda que a sede da entidade mante:ma se situe
~ em om Municiplo, e assim sucwsimmeﬂee a mesma ap!ica-se pam evemuais '
~, recursos dentro de outro Municipio.

-, § 10°-Nbo serd pemiitida a disﬁn&myéa de resuitadas, Bamficagaes Paﬁfeipagaa
-~ ou ﬁam!a c‘i@ seu Patﬂménia, sab nsmlaegma f@msa. '
- ' § 11° Nfo Qmsﬁtuem - patrimonie Exclusivo de um. Gmpo d@t@minada' de
- Individeacs, Familias, Enﬂdade.s de G‘iasse Ou de Se)ciedade sam @aréter"-def
\ssisténcia Social. o
& 12“-$eas Diretores, cansemaims, Assgciadas insﬁtuidoms, Benfe:tams o
- equivalentes néo recebem mmememgéa, vantagens ou benefie:ias, dimtaw&‘_- ou
indlmtameﬁte, por g.miqaer forma ou titwio, em razéo das competéncias, Fungde 5.
ou atividades que. Ihes sefam atﬂbuidas pelas respectives atos constitutivos. o
§13°- Pam cympﬂr suas ﬁnalidades miais, a Associagéio se argaﬂ!zam am tantas
quantas unidades se fiizenem nmesséﬂas, em fodo o teﬂi&‘éﬁa ﬂacianai, as qaais
funcionardo medmme deiegagéo expressa da matn.z, e se. mgefﬁo pelas
disposicées canﬁdas nesm Estatyta Smr:iaf da Insti#wgéo.

ARTIGO 7° - DOS camvﬁ@wssas DA A&S@Giﬁgéa ' :

A A.sswiapéo se dedicara as suas atividades através de seus administradores e
B associados, e adatmé préticas de gestéa administrafiva, suficientes a colbir a
" obtengo, de farma mdiﬁduai o caietiva, de benefiaios ou vam‘agens, iicitas ou
. flfcitas, de | Qualauer EOmRn . dmanémia da parﬁcip.pg&o rss)».sﬁ gf" e550S .
o . DErﬁARULﬁQSfSP - 5 _ o ﬁ
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3 déciééﬁas, e suas t@ndas.seﬁa- integraimente aplicadas em t@gﬁtﬁrie naciornal, na
consecugdo e no desenvolvimento de seus objetivos socials.

= ARTIGO 8°- DA ASSEMBLEIA GERAL -
A Assemblela Geral Deliberativa é o drgdo méxime e soberanc da Associacdo, e
. serd constituida pelos seus associados em pleno gozo de seus direftos. Reunlr-se-&
~.  na segunda quinzena de Janeiro, para tomar conbecimento das agbes da Diretoria
. Executiva e, eﬂmaﬁinaﬁamente, quando devidamente convocada. Constitulrs erm
-, primeira convecacdo com a majieria absoluta dos associados e, em segunda
L ~eonvocago, meia hora apés a primeira, com qualquer nimero, delliberando pela
- maloria simples dos votos dos presentes, salve nos casos previsto neste estatuto,
fendo as seguintes premogativas, | | I | S
. L Fiscalizar os membros da Assoclagdo, na consecugdo de seus objetivos;
=, M. Eleger e destituir os administradores; S R o
~. ML Beliberar sobre a previsfio orgamentsria e a prestagdo de contas;
V. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; - . -
. V. Deliberar quanto & compra e venda de imdveis da Associacéo; . -
. VL Deliberar e Aprovar as Atividades e Acées desta Instituicdo nos vérios setores |
- e atividades da Associagio; o o -
-~ Vil Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto soclaly

VIl Deliberar quanto 3 dissolugdo da Associagdo;

[

e,
s

- IX. Decidir, em ultima insténcia, sobre todo e _iqdaﬁlque}i: assunto de interesse socizi,
' bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. o R
:i‘“ﬁmﬁgmfa' Primeiro - As assembleias gerals poderdc ser ordingrias ow

. extraordindrias, e serfo convocadas, pelo FPresidente ou por 1/5 dos associados,
T mediante edital fixado na sede social da Assoclagdo, com antecedéncia minima de
10 (dez) dias de sua realizagdo, onde constard: local, dis, més, ano, hora da

- primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

o
;oL

. Pardgrafo Segundo - Quando a assembleia geral for convacada pelos associados,
_ 'deverd o Presidente convocs-la no prazo de 3 (trés) dias, contados da data entrega
do requerimento, gue devers ser encaminkado ao presidente através de notificagdio
. extrajudicial. Se o Presidente ndo convecar a assemblela, aqueles que deliberam
~ por sua realizagdo, farSo a convocagio; L

. Pardgrafo Terceiro - Serdo foradas por escrutinio secrefo as deliberagées gue
. envolvam eleigées da diretoris e conselho fiscal e o julgamento dos atos da
diretoria quanto & aplicagfo de penalidades, R |
“ L REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA | |
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ARTIGCO 9°- DOS ASSOCIADOS

- Os associados serfo divididos nas seguintes cm‘egoﬁas,

{. Associados Fundadoms' 08 que ajudaram na fmwdagéo da Associacgdo, e que séo
relacionados em folka anexa. |

#. Associados Beneméritos: os gue contribuem com donativos e daag:ées

bik. Associados cmtﬂbais:tes" as pessoas fisicas ou furidicas gue contribuesm,
mensalmem‘e, com a guantia fixada pela fissembleia Geral; '

V. Asseociados Baneﬁciados. 08 que recebem gratuitamente os bmeﬁcios'

alcancados pela eﬂtidade, janta 808 assoclados contﬁbuintes, éryéos pa&licas e

~ -

ARTIGG 70°- DA Anmss‘do Do Assacmpa '
Poderio ﬁiiar@e sameme pessoas maiores de 18 (dezoita} anas, ou maiores de 76
(dezesseis} € menores de 18 (dezoito) Iegaimente autorizadas, independente de

classe social, nacionalidade, sexo, raca, cor oy crenga mitgiasa e, para seu

ingmssa, o intemssada deverd preencher ﬁcha de. insaﬂgﬁo na secretaria da
entidade, gue a submetem a Diretoria Ex ecutiva e, uma vez apmvada, terd sewu
nome, imedlatamente, lancado mo livre de ‘associados, ‘com indimgéo de sewu
.

_l. Apresentar a cédala de identidade e, 0o c-asa de menor d@ dezaigéo érfms,

autorizacéo dos pais . ou de seu mspansével legal;

I/ A Concaruar com o presente estatum e o8 ptfncfpias -nele deﬁnidos, '

" Hl. Ter idoneidade moral e reputagdo Hibada; . | -

fV. Caso sefa “associado contribuinte” . assumir o compmmissa de honmr
ponmalmem‘e com as ccntdbuig&es amclativas. R -

- ARTIGO 17°- Sﬁ O DE VERE& pos ASSOC!A&GS

k. Cumprir e fazer cumprir © presente estatuto;

M. Respeitar e aumpﬂr as decisdes da Assembleia Geml- _

it Zelar pelo bam nome da Amdag:éa, _
iV, Defender o patﬂménio e os intemsses da Assoc;apéo,

W Gumpﬂre fazer cmnpnra que dispde o Estatuto sacial desta Associagéo,
. Gompamcar por acasiéo das eleigées, '

Vii. Yotar por ocas:éo das eleigées,

- Vit Denuncisr qualquer irregulaﬁdade veriﬂmda dentm da Assoclapéa, para que &

Assembleia Geral tome providéncias

BEC e
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Pamgrafo &fnica é’ dever do associado eomﬁbainm hanrar pantualmente COm as
 contribufgbes assoc:ativas.

™
M ART’!GQ 12° - 8AO DIREITOS DOS ASSOCIADOS -
 Sdo direitos dos associados quites com suas obrigacbes soclals:
;’“\ I. Votar e ser votado para qafa!quer cargo da @imt@ﬁa Executiva ou do Conselfio
™ Fisecal, na fama prevista neste estatuto;
;“\ . Usufruir os beneﬁcios afemctdas pela Assocfagéa, na farma prevista nestfe
’“ﬂseatuto, o
-~ tll. Recomar & Assembleia Geral confra qaalquer ata da ﬂ;retana ay do G‘anselha
-, ARTIG& 13" IM QEMIS&EG ao Assocmao : _
~ E direite do asmiada demitiﬁse do gquadro. social, qyando Julgar necessdrio,
~ pramcolando seu mdida junta a secretaﬂa da Assaciagéo, desde gue néa esfe;a
~. em débito cam saas cbﬂgag&es associat:vas. SR

ARTIG@ 14 - DA EX@LUSA@ po ASSMIA&O _ '
S A perda da qualidade de associado serd determlnada pela ﬂlremﬁa Execufiva, _

sendo admissivel somente ‘havendo Justa causa, assim manhecida em
- pracedimenm dlsciplina:; em que ﬁqu& assegumda @ direia‘a da ampla defesa, B
' quanda ficar campmvada a ocorréncm der :

N Violagéo do. estatuto social; : o o

!l. Difamagéo da Associ&g:ﬁa, de seus membms ou de sens associados,

Ii.ﬁ. Atividades contrdrias as dec:sées das assembleias gemis,

l V. Desvie dos bons costumes,

v:. Conduta duvidosa, medmnte a prética de afes iliﬁitas ou imom:s, L

" Wi, Falta de pagamento, por pawe dos “associados contnbuintes” de trés pameias

consecaﬂvas das ccntﬁbuig:&es associativas. -
- Parégrafo Prfmelm - Deﬂnida a justa causa, o assoclado serd devidamenfe -
.j " mofificado dos fatos a ele. imputados, afravés de notiﬁcag.-éo axtmjudicial, para gue
' apresente sua defesa p;évia ne pmza de 28 (vinte} dias a contar do recebimento ﬁa

" comunicacfor
- ."\ Pardgrafo Segundo - Apés o deawso do pm.za desc:ﬁto no parégrafa aﬂtena:;
mdependenfemente da apresentagdo de defesa, a mpmsentagéo serd decidida em
O\ reunffo extmoldinéﬁa da_ Diretoria Execuﬂva, por maioria simpies de votos dos

~ diretfores pmsentes, - {2 REGISTRO CIVIL BE PESSOA JURIDICs
~ IR ~ DEGUARULHOS/SP 1
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.’\ Pa:égmfa Terceiro - Apl:cada a pena de exe:lusﬁa, c:a&eré recurse, por parte do
_ associado excluido, & Assemblela Geral, o qual devers, no prazo de 30 (Erinta) dias
contados da decisfo de swa exclusdo, através de notiﬁca;éa extrajudicial,
" manifestar a infencdo de ver a decisde da Diretoria Executiva ser objete de

T geliberagio, em tthma insténcia, por parte da Assemblois Geral;

’“Pamgmfo Buarto ~ Uma ver excluideo, qua!qaer que seja © motive, niéo ferd o

Tassoclado o direifo de pleitear indenizacéo ou compemgéo de qualguer naturezs,

’\seja a que titulo. fory

dﬂat#gmfo Quinto - O associado excluide por falta de pagamento, pad’em ser

_5 ’wad’mitida, mediaﬂte o pagamenta de seu débita junto a te.soumria da A.s.wciagao, .

. ARTIGO 15- DA APLIGAQAQ DAS PENAS o

: —~As penas se:ﬁo apl:cadas peta Diretaﬁa Executiva e podetﬁo co:gsﬂtuir-se ems

.~k Adverténcia por escrito; '
—\il. Suspenséa de 30 (trinta} dias até a1 (um} an@,
S Ill Elimiﬂagao do quadro social. L

o ARTIGO 76 - pa.s a:mei‘as Aﬂwmsrm rlvas m msr;rwgm
- Sdo brgdos da Assosiagga,

L Diretoria Executiva;

j;; -, canseiim Fiscal.

ARTIGG 17 - DA QIRETQRIA EXECUTIVA :
" Diretoria Execuﬁva da Assoclacdo seré coﬂsm‘uida por 03 m'es) membms, o5
- qaais ocupardo os cargos de: Presidente, Secretério; Tesourelro. A Direforia reunir-
: se-é, wﬂinaﬂamente, uma vez por més e, extmorﬂinariamente, quaﬂda convocada .
e pela pmsima‘e o pela maioﬁa de seas membros, ' :

. mrs@a 78 - cOMFETE A BIRETGRM MEGUTIIM .
A Birigir a Associagéa, de acordo com o pmm‘e estatuta, e admiﬂistmr
_patriménio social, :
W, Cumprir @ fazer ¢umpﬂr ¢ pmsente estamta e a,s dez:isées da Assemble:a Gera!ﬂ -
Wi Promover e incentivar a criagdo de camissées, cam a8 fungéo de desenmlmr -
Trusos pmﬂssionalizantes e atiwdades culturais; : '
. "W. Representar e defender os intemsses de seus associados;
Y. Elaborar o aorcamento anusf: : : : S
| -—w. Apresentar a Ass:embleia Geml na maniéa anual, o mfaténo de sua gestﬁa a

“westar cantas mfemntes ao exg{!gﬁg%{g&"ﬁﬁtéﬁ
_ . _ 3 mz,, BRE

A

N . i
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.

Vlf. Admitir ped’ido ins::ﬁgéa de associados;
Vil Acatar pedideo de demisséo voltuntdria de associados.
Parégrafo inico - As decisbes da. dimfoﬁa ﬁeveréo ser tamadas por majioria de
mtos, devendo estar pmsem‘es, na muniﬁa, & maloria absalata de seus membros,
 cabendo ao Pmsid’mte, em caso de empate, o vofo de qualidade,
o Aﬁﬂm 19- COMPETE AQO FRE.?IDEN?E '
Ry A Representar a Amaiagﬁa ativa e mss!mmente, perante os drgdos publices,
Judialais e extmjadiciais, inclusive em Juizo ou fora deie, podendo delegar poderes
e constituir procuradores e advogados para o fim que ialgar necessdrio; _
M. Convocar e presidir as muniées da D:mttma E’xacutiva, o
”"“‘f. Convocar e presidir as Assembleias aruinéﬂas e Exmﬂmméﬁas, ' -
_’“ fis. Juntamente com ¢ myreim, abﬂr e manter c:antas bancéﬁas, assinar ckeques
~ e documentos bancéﬂas @ contdbeis; : :
g f‘ V. Organizar relatério c:antendo o balango da exemicia ﬁnanceim e os principals
B evem‘as da ano anteﬂo:; apmsentanda-o a Assembleia Gemi ordlnéﬁa,
~ W Contratar ﬁmcionéﬁas ou amil:am espwiaitzadés, ﬁxando seus. vencimentos, '
~podendo Iimc:ié-los, suspendé-los ou demiti-los; _ : : '
W, Criar depaftamentas patﬂmania:s, cul&umis, miais, de smide e oufros qae
?mlgar ne«cesséﬂos a0 camprfmento das ﬂnalidades sacials, nomeando e destituindo
N a.s mspectivas mspoﬂséveis. : -
-;AK?IGG 20- campﬁrﬁgo SEGRE’?’ARIO= 2
; yA Redigir e manfe:; em dia, . fmnsarigéo das atas das Assemblelas Gemis & das
' m:miées da Diretoria Executiva, R
Redigira coﬂespcndénaia da Assaciagéa, S :
: lll. Manter e ter sob sua guafﬂa o arguivo da Assoc:a;éa, _
_ IM, Diriglr e supamsmnar todo o trabalho da Secmtaﬂa. :

ARTIG@ 27 eompsrs Aa TESOUREIRG :
' l. Manter, em estabelecimentos bancéﬁos, juntametxte aam o presidente, 0% mioms
da Associagéo, podendo aplicé-las, cmvida a @imtoria Exeeufma,
M. Assinar, em cotqiunto com © Pres:d’ente, as cheque.s e demais docamenfos
bancéﬂas e contdbels; _
/A Efetuar os pagamem‘as autorizadas e recebimentos deﬁdas a Associa;:éo,
IV. Supervisionar o frabalho da t‘esomaﬂa e dz cantabiiidade, :
'V, Apresentar ao Ganselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balango am:al-
Wi Elaborar, anualmenie, a- mlagéa dos bens da Assaciagﬁo, apresentan_ fEa' -a, _'
. quauda soiic:itado & Assembleia Gemi. ' - s
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y AR‘?‘IGO 22 - DO CGN’SE&HG FISCAL

.| © Conselho Fiscal, gue serd camposto por frés membros, e tem por objetivo

- Examinar os livros de escﬁfumgao da Associagdo, Indelegdvel, fiscalizar e dar

. parecer sobre fodos os afos da mretana Executiva da Associag:éa, com as
- seguintes atribuigdes; :

- 4. Para Fins de Transpamcia do Exerclcio e da Ex&cug:éo de Pameﬁas e Aguisicéo

-~ de Emeﬂdas Publicas, o Conselfio desta Instimipﬁo Ex.amiﬂara os fivros de

- @scﬂfurapéo de Acordo com os Principios Fundamentais e das Normas Brasileira

~ de Contabilidade, atendendo a que Dispée a Redagéo dada Pela Lei Federal de

32004 de 14 de Dezembro de 2015: : ~

__»~ fl. Opinar e dar pareceres sobre balangos e mlaténas ﬁnangelm e aantébil,

- submetendo-os a Assemb!eia Geral OMinéﬁa ou Extmwdlnéﬁa,

_' /A Requis:tar ao Tesaumim, a qualguer tempa, & documentacéo campmbatdﬂa das

. apemgées econémica-ﬁnaﬂmims reafizadas pels Assactagéa, _ _

- l., 1Y, Acompanhar o tmbalha de eventuals auditams extemos mdependentes;

- .. V. Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. ~ = -
Parégmfa gnice - © Conselho Fisca! reunir-se-é ammariamente, uma ver por arm, na
- segunda guinzena de janeim, em. sua maion’a absalata, @ extmardinariamemte,
sempm que mmmmda pelo Pmsidente da Associapéo, ou pela mafoﬂa simples de

- seus membms. . : : : : :

§ ff

-

ARTIGO 23 bo MNDA TO ' L ' o
As eleigées para a ﬂimtaria Exeautiva e Conselha Fiscal malizar-sa-éo,
: miuntamente, de 03(Trés) em 03 (Trés) anos, por chapa compl@ta de candidams
o apresentada & Assembleia Geral, podenda sSeus membms ser meleitos.
ART!GO.% DA PERBA Do MAND& 70
A perda da gualidade de membro da Dzmtoﬁa ﬁxecatlva oas da Cm:sellm Fiscal, seré
deteminada pela Assemb!ela Geral, sendo admissivel mmente havendo Justa
_causa, assim recmher:ida e pmcedimento disciplinar; quando ﬁcar comprovado: _
_f. Malversacfio ou dllapfdapéo do patdménio sacial- : ' :
_H. Grave violagéa deste estatuto;
"Wk Abandono do cargo, assim considerada a auséncia néa jastiﬁcada em 03 (frés}
T reuniées ardinéﬂas ;:ansecutivas, sem expressa comunicagéo dos mofives da
_auséncla, & secretaria da Associagﬁa, A : :
i Aceitag:éo de carge @u funcéo incampativei com a exarcicio do cargo que

exerce na Assaaiam, _ _
: ¥ REGEST}%@_ CIYILDE E‘*ES&GM%JREE%QA
' DE GUARULHOS /57 -

m S .- NGS 22?@

. REGISTRO




. ake
Galﬂﬁﬁf

ONG INSTH‘UTO DE CH)ADANIA PORTELINHA

- . ~ONG Assistida pela ONG USABG BAIRROS e a ONG CASEC
- | Cel. 11- 96136-1 796 -11- 98602-9746 - cel. 97156191 9 - Wh%app

V. Conduta dmosa. _'

' Pardgrafo Pﬂmeim - Deﬂnida a justa causa, o dimtor ou conselhelre serd
' comunicado, através de noﬂfica;éa extrajudicial, dos fatos 2 ele imputados, para
" gue apresente sua defesa piévia a Direforia ﬁxeautma, neo praze de 20 (vinte) dias,
~ contados do recebimento da mmamicagéo, - | |
Patégmfo Segundo - Apés o decym da praze. descﬁta ne parégrafo anterior,
-, indapendentemante da apmsem‘apﬁo de defes a mpmsmtagﬁo serd submelida 2
~ Assembleia Geral Exfmmﬂiﬂéﬁa, devidamente convomda para esse fim, composta
~ g associados cmtﬁbyintes em dila com suas obﬁgsgées sociais, néo podende ela .
~. deliberar sem. voz‘o conco:ﬂe de. 3/3 {dois terg:os} dos pmsem‘es, sendo em primeirs
-~ chamada, com a maloﬂa absaluta dos assaciadas @ em segunda chamada, uma
-hora apés a pﬁmetm, com qua!qner numem de assaaiadm, onde serd garantideo o
. ampla direito de deksa : : : o o :
ﬁmwmwzﬁnnmmMme | - -
-~ Em caso mnﬂncia de qualquer mmhm da ﬂlmtaﬁa Execativa ou da Gemsalho
Fiscal, @ cargo serd pmenchid’o @y assembleia Respeitaﬂdo os cxftérios de
o Assembleia mnwinéﬁa canmcada pam essa ﬁm " .

o Parégmfa Pﬁmefm -0 pedido de mmmgia se dam par escﬁto, devenda ser :
o pratmlada na secretaria da Associagéa, a quaL no pmza méximo de 60 {sessem‘a)
- dias, confado da data do protocolo, o sabmetefé a4 del:bemgﬁa da Assemble:a o
‘‘‘‘‘ ?m’n o ) o
Far&gmfb seg:mdo Gcarrenda mmincia ga!etiva da Diretaﬁa e c«;nselha Fiscal,
Pmsidente mnynciante, qua!qaer membro da D:mfaﬂa Executiva O, em dttimo
"easo, qualgquer dos assmladas, paderé r:onvocar a Assembleia Geral
Exﬁaarﬁinéﬁa, qee eiegeré uma comissdo prawiséna campasta por 05 (cinco)
membros, gue administmm a entidade e fard realizar novas eleigées, RO pPrazo
_méximo de 60 (sessenfa} dias, eonftadas da data de reafizapéa da referida
_assemblels, Os direﬁoms & saﬂsalh@ims @leitos, : :_:es_tas - condigbes,
mmplemeﬂtmﬁo o mandata daa mnuacfantes. ' -
; ﬁﬁﬂﬁo 2 EA Rﬁ'MyNEMgA'a - '
' “ﬁs membros da Diretoria Executiva e deo conseflao Fiscal n.ﬁo pemeberﬁa nefmum
“tipo de remanempﬂo, de qaalquer espécie ou natamza, pelas at:vidades exercidas

‘_:m Associag: > 1 REGISTRO CIVIL DE PESSOA AURi WicA |
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ARTIGG 27 - DA RESPOM&ASIMBA@E Dos MEMBRQS
" Qs assoclados, mesmo que investidas na candi;éo d‘e membros da diretoria

© executiva e conselho ﬁmi néo respaadem, nem mesmo subsidiariamente, petas
" encargos e abrigag&es sociais da Associagdo.

9 ARTIGO 28 - DO PA TRIMONIO SOCIAL '

~@ patnménio da Assaciagéa serd constituido e mantido par _ ‘

~ & Contribuicées mensais dos associados cantribumtes, _' ' -

_;«1{ Doagdes, Iegados, bens, direftos e valores adegui, r:dos, e suas passiveis rendas e, _

: ,k,inda, pela amcada;éo dos valores obtidos através da realézagaa de festas e
- outros eventoes, desde de gue revertidos totalmente em beﬂeﬂcia da assacfagéa,

A /7 Amguéis de iméveis e juros de titulos ou depésitos,

-

;}\ Amaa 2’9— ﬂA VENBA

—. Os bens mdveis e imémis poderﬁa ser alienadas, mediante prévia autorizagéo de _
dssembfeia Geral Extmardinéﬁa, especialmente cmvocada para este fim, devendo
o valor apurade ser mtegmlmente aplicada no. desenvalvimento das atiwdades |

' snciais ou 1o aamento da pat:iménio social da Assaciagéa,

ARTIGG 30 ~ DA REFORMA E&TA THTARIA. :
Q pmseute estatm‘a social podem ser refomado no tacante é admlnistragéo, ne
; Mda ou em parfe, & qualguer tempo, por dalibmgﬁo da Assemblels Geral
- m@M:néﬂa, especialmente convecada pafm este ﬁm, campasta de assmiadas

cantﬂbnintes em dia com suas @bﬂgagées sociais, néo podendo ela deliberar sem

‘voto concorde de 2/3 (dols terg:os} dos pmsemes, senda em pﬂmelm chamada, com
a maloria absoluta dos associados e em segundas clzamada, uma hora apés &
5 primeim, com qualquer mfmero de assaciados.

\__.‘ARTIGO 31 - a4 mssawgdia.-

A Associagéa podem ser dissalvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a
' impossibilidade de. sua sobmvlvéncia, face a impossibilidade da manufencdo de
T seus ab;etivos smiais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatuféﬂas o,
’\ainda, por caréncia de recurscs financeiros e humanos, mediante dellberagdo de '
“Assembieia Gera! Extraarﬂinéﬁa, especialmeme canvmda pam este ﬂm, :

. | 2 REGISTRO CT¥IL DE PESSOA T RIBICA |
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emmposta de a.ssmiadas contﬂbaintes em dia com suas abﬁgagées socliais, ndo
- podendo ela deliberar sm Vafo concorde de 2/3 (dois tergos) dos presentes, sendo
. em primeira chamada, com a totaiidade dos associados e em segunda chamada,

uma horas apds a pﬂmeira, com a presenca de, no minime, 1/3 (um tergo) dos
" associados. :

Ea

-

- Parégmfo gnice - .E Que Em caso da dissolugdo sacial da Assoeiag:éa, o &espeasiva
_-\ Patriménio Liguido Seja Ttansfewwa a Qutra Pessoa Jurfdica de lgual Natureza que
-, greencfm o5 Quisitos desta Lei, e Cujo objeto &c;al seja, Preferencialmente, - 38
-~ lesmo da. Entidade Extinta, conforme o que Dispoe a Redagdo dada Pela Lef
A Federal de m:mem 13.20&4@15, Uma vez qe;e esm esteja deﬁdamenfe mgistrada
- nos é:yéos publmos aompetentes .

Fan

~

= ARTIGO 32 - msxm@iam SOCIAL: - |
; ”\ O exercicie social terminard em 31 de dezembm de cada ano, quanda serdo

. elaboradas as demanstm;ées financeims da entidade, de confom:dade cam as
N dismigé@s lagais, | - .

_‘ AR?'IGG 33- BAS BISPOSIMES GEMIS“

_ A Amciagﬁo néa distﬁbw Iucms, boniﬁca;oes ou. vam‘agens a quaiquer t{wie, _
'_ = ,nara diﬂgentes, assaciados O mantenadares, sob nenhuma fonna ou pretexto,
...evenda SURS rendas ser aplicadas, exglusivamente, no tenitédo naclonal,

: AR?'IGG 34 ms amsséﬁs

" Os casos omissos no pmsante Esfatyta seréo msolvidos pela wmt‘aﬁa Exmmiva, _
“ad refamndam” da Assembleia Geml. : '
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- Artigo 35°

— Fica e!eﬁta o forum de Guarulhos, por mais privsﬁegiaﬁa que

2 outro seja para dirimir quaisquer d&vidas cr&ginérﬁas des&e estatutew
- : 24 de.&brii de 2022
,_\ . fjﬁw &’éf/\’f Pl - A il Q{Efg%ﬁﬁfif”ﬂ% . i‘éﬁb‘ikéﬁ

*\ BRUNG D4 SILVA LIMA
~ Blremr ?residente.

’\

Debison Moreira Xavier,
Secretario da Assembieia.

-,

=y i |
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Lista de Fmem;a dos Assccia&os e

convidadcs que compareceram

a  Assembleia Geral Extraerdméria da ONG = ENSTETUT@ DE CIDADANIA -.
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barte:......... ... .BRUNO DA SILVA LIMA

"\
Natureza do Titwle .......... ALT,DE ESTATUTO

™ Guarulhos, 10!05!2022

-~

N () Marla de Fattma V. Teixeira (x) is cfg Meﬁfng ﬂi:‘ Ea# os”” Escreventes
N Rﬁcléo

. AD OFICIAL............ ST e —y . CF 1 1

-~ _ _ o | _ : - A

~. _ CUSTAS AQ ESTADO.......c00 o : it 8 R$ 76,12

™ CUSTAS AO REGISTRO GWiL...................... ot SRS 14,20

- CUSTAS AO TRIBUNAL DE Lo E———— =R$ 18,25

- SN . BousTas A SECRETARIA DA FAZENDA..............,*.....'......'...: = RS 52,24

~ ' CUSTAS AQ MUNICIPIO, enresemmsisisnsninst < RS 13,14

F\ . CUSTAS AG MINISTERIO Puauco...., tinn = RS 12,93

SUBTOTAL DAS CUSTAS.......... etinamtseesenasen ST .= RS 454,00

™ . _ . :

> nowsaso.rconaeao......................‘................‘..‘.......;.‘........: = R$ 0,00

- VALOR TOTAL DAS CUSTAS ............................................. = R$ 454,09

™ VALOR DO DEP(')SITO .................... = R$ 106,00

-~ . .

o saido a ser pago pelo cliente et it arr e = R$ 354,09

e IRECEPCAO NUMERG................_. it 43682
™ : . : .

D_laro gue nesta data receba a 1a. via deste rec:bo e documento regrstrado
’_'\

DATA /I Nome

—

DDA D))

' O(s) seIo(s) dlg:tal(:s} aba:xo podera(ao) ser(em) consultado(s) no srte hn.m ”seiod;mmi ucp jus.bi/

e

- L If25404FITP000019487_N122X'--



